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Conteúdo do curso

Material indispensável



Normas x Princípios

• Leitura clássica: norma x princípio
"mandados gerais formulados 

pelo soberano aos súditos".

• Leitura atual: princípio é norma

Norma x Princípios

•

•

•



Princípios norteadoresdo processo sancionador

•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

Princípio do devido processo constitucional

Tipo de Estado Resumo normativo Processo primordial



Princípio da justa causa
Retrospectiva e prospectiva

"(…) tradicionalmente, a justa causa é analisada apenas sob a ótica retrospectiva, voltada para o
passado, com vista a quais elementos de informação foram obtidos na investigação preliminar já
realizada. Todavia, a justa causa também deve ser apreciada sob uma ótica prospectiva, com o olhar
para o futuro, para a instrução que será realizada, de modo que se afigura possível incremento
probatório que possa levar ao fortalecimento do estado de simples probabilidade em que o juiz se
encontra quando do recebimento da denúncia"

"não é admissível fechar os olhos para determinadas situações cujo nascimento do processo ou a sua
manutenção tornam ocaminhar processual uma rota sem destinoplausível" (BIZZOTO, 2019).

Princípio da necessidade

Princípio da insignificância

Cabe processo onde
não há crise?

e



Princípio da vedação ao bis in idem

Princípio da presunção de não culpabilidade

•
• juris tantum
• in dubio pro reo
•



Princípio da não autoincriminação

•

•

RE 640.139-RG/DF Dias Toffoli,

•

•

Princípio da motivação

fundamentos jurídicos de sua
convicção;

Art. 2º, parágrafo único, VII, Lei 9784/99 - pressupostos de fato e de
direito



Princípio da duraçãorazoável da persecução

, 07135474020238070018, Relator(a): GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA,
7ª Turma Cível, data de julgamento: 14/8/2024, publicado no DJE: 28/8/2024.

o tempo constitui um dos grandes óbices à efetividade da tutela
jurisdicional.

Princípio republicano



Princípiodo respeitoà vítima

•
•
•
•

Direito do acusado x Direito da vítima

Atenção!

Lei de Introdução às Normas do DireitoBrasileiro- LINDB

• DECRETO-LEI nº 4.657, de 4 de setembro de 1942:

• Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018:

público

• Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019:



Decreto-Lei nº 4.657/1942

administrativa, controladora não se decidirá com base
em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da
decisão.

motivação
inclusive em face das

possíveis alternativas.

Decreto nº 9.830/2019

congruência entre as
normas e os fatos que a embasaram, de forma argumentativa.

o.

Reflexos da LINDB no apuratório disciplinar

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015)

Não se considera fundamentada

se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar 
sua relação com a causa ou a questão decidida

empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de 
sua incidência no caso

invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão
não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes

se limitar a invocar precedente



Reflexos da LINDB no apuratório disciplinar

Decreto-Lei nº 4.657/1942

serão considerados os
obstáculos e as dificuldades reais do gestor

serão consideradas as circunstâncias práticas que
houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente

Reflexos da LINDB no apuratóriodisciplinar

Decreto-Lei nº 4.657/1942

levará em conta as orientações gerais da época vedado que, com
base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações
plenamente constituídas.

orientações gerais

adotadas por prática administrativa reiterada e
de amplo conhecimento público



Reflexos da LINDB no apuratóriodisciplinar

Decreto-Lei nº 4.657/1942

dolo ou erro grosseiro

Decreto nº 9.830/2019

Reflexos da LINDB no apuratório disciplinar

Decreto nº 9.830/2019

se não restar
comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação ou circunstância
fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro.

O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso
comprovado o dolo ou o erro grosseiro do agente público.

A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público
serão consideradas em eventual responsabilização do agente público.



Reflexos da LINDB no apuratório disciplinar

ADIs 6.421, 6.422, 6.424, 6.425, 6.427 e 6.428 - STF
• O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicadas as ações quanto à MP nº

966/2020 e, no mérito, julgou improcedente o pedido de declaração de
inconstitucionalidade do art. 28 da LINDB e dos arts. 12 e 14 do Decreto nº
9.830/2019.

• Tese de julgamento: “1. Compete ao legislador ordinário dimensionar o conceito
de culpa previsto no art. 37, § 6º, da CF, respeitado o princípio da
proporcionalidade, em especial na sua vertente de vedação à proteção
insuficiente; 2. Estão abrangidas pela ideia de erro grosseiro as noções de
imprudência, negligência e imperícia, quando efetivamente graves”. Plenário,
Sessão Virtual de 1.3.2024 a 8.3.2024.

• Configura erro grosseiro o ato administrativo que ensejar violação do direito à
vida, à saúde ou ao meio ambiente equilibrado, em razão da inobservância de
normas e critérios científicos e técnicos ou dos princípios constitucionais da
precaução e prevenção.

• “O erro grosseiro previsto na norma é o negacionismo científico", argumenta
Luis FUX.

Reflexos da LINDB no apuratório disciplinar

Decreto nº 9.830/2019

A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma automática
ao decisor

culpa in vigilando



Atos da vida privada

Atos da
vida 

privada



Atos da vida privada

Regramento aplicável

Atos da vida privada
A responsabilidade por atos da vida privada ocorrerá sempre que estes atentem contra:



Atos da vida privada
Possibilidade de reflexo na esfera disciplinar

Atos da vida privada

ADVOGADO DA UNIÃO QUE PRETENSAMENTE SE FEZ PASSAR POR OUTRA PESSOA EM
CONCURSO PÚBLICO

Embora o pretenso ato
ilícito não tenha sido praticado no efetivo exercício das atribuições do cargo, mostra-se
perfeitamente legal a instauração do procedimento administrativo disciplinar, mormente
porque a acusação impinge ao Impetrante conduta que contraria frontalmente princípios
basilares da Administração Pública, tais como a moralidade e a impessoalidade, valores que
tem, no cargo de advogado da União, o dever institucional de defender



Apuração de assédio

LC nº 840/2011

Decreto nº 46.174, de 22 de agosto de 2024: Institui a Política de Prevenção e 
Enfrentamento ao Assédio Moral e Sexual no âmbito da administração direta e 

indireta do Distrito Federal

Apuração de Assédio - Moral

Decreto nº 46.174/2024



Apuração de assédio - moral

Decreto nº 46.174/2024

Cartilha Contra Assédio: A habitualidade da conduta é
imprescindível para a definição desse tipo de assédio. Desde
que as ações estejam relacionadas às funções desempenhadas
pelo servidor, o assédio moral também pode se manifestar se
fora do local de trabalho.

Apuração de assédio - moral

Ações que
caracterizam o
assédio moral

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•



Apuração de assédio - moral

Ato de gestão não é assédio moral

Apuração de assédio- sexual

Decreto nº 46.174/2024

Cartilha contra assédio: pode-se consumar mesmo que ocorra
uma única vez e mesmo que os favores sexuais não sejam
concretizados.



Apuração de assédio - sexual

Ações que
caracterizam o
assédio sexual

•
•
•

•
•

•

•
•

Apuração de assédio

Decreto nº 46.174/2024



Apuração de assédio

Particularidades

•

•

•

•

•

Apuração de assédioção de assédio



Apuração de assédio

Apuração de assédio



Apuração de assédio

Identificação da 
demanda

Primeiro contato Acolhimento
Oitiva da vítima, do
denunciante ou da
representante.

Apuração de assédio

Retaliação à vítima



Incidente de sanidademental

Incidente de sanidademental

LC nº 840/2011



Incidente de sanidademental

Ausência em virtude de problemas de saúde

Incidente de sanidademental
LC nº 840/2011



Incidente de sanidademental

Incidente de sanidademental



Incidente de sanidademental

Código Civil - Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

Incidente de sanidademental

Parecer Jurídico nº 336/2024 - PGDF/PGCONS



Incidente de sanidademental
Teoria dos poderes implícitos

Investigação e planejamento



Investigação e planejamento
instaurar procedimento investigatório

à falta de qualquer indício

Dar início ou proceder à persecução administrativa sem justa causa fundamentada

Estender injustificadamente a investigação, procrastinando-a

o 
estende de forma imotivada

Investigação e planejamento

Focos Ônus



Investigação e planejamento

Recomendações Dicas estruturais Dicas técnicas

Investigação e planejamento
Qual é a suspeita? Perseguição de natureza ideológica

Isolar
Estabelecer

Expor
Exonerar



Investigaçãoe planejamento

Há no acervo da unidade 
apuração sobre conduta 

semelhante?

Processos nº X e nº Y
Quem o conduziu? Quem foi o investigado? Qual o seu Desfecho?

Gerou algum tipo de ação gerencial?

Investigaçãoe planejamento

Ação Finalidade Responsáve 
l

Data



Investigaçãoe planejamento

Ação Finalidade Responsáve 
l

Data

Investigaçãoe planejamento – Exemplo (Planner)



Investigaçãoe planejamento- possíveis ameaças

Pré-identificadas Formas de minimizá-las

Investigaçãoe planejamento

Repetição da instrução no PAD

Incomunicabilidade das nulidades



Planejamento do PAD

Fase Questões Prazo

Planejamento do PAD

Fase Questões Prazo



Planejamento do PAD

Fase Questões Prazo

Planejamento da equipe

Dicas 
históricas

Dicas 
técnicas

Dicas 
estruturais



Instrução probatória - suficiência probatória

Preponderância da prova

Instruçãoprobatória - presunção de inocência



Instrução probatória - suficiência probatória

Prova além da dúvida razoável

Instruçãoprobatória - verdade real

• não se restringe

princípio da oficialidade

• Permitir a produção de todos os tipos de provas

• ultrapassada a fase própria da instrução processual



Instruçãoprobatória - legalidade X juridicidade

Constituição 
Federal

Lei nº 9.784/99

Juridicidade

Legalidade

Instruçãoprobatória - vedação de provasilícitas

EXEMPLOS DE PROVAS ILÍCITAS



Instrução probatória - prova ilícita por derivação

Instruçãoprobatória - abuso de autoridade

Lei nº 13.869/2019 – Lei de Abuso de Autoridade

Art. 25.

Lei nº 9.296/96 – Lei de Interceptação Telefônica

Art. 10.



Instrução probatória

Interceptação telefônica:

Gravação ambiental ou telefônica:

Sigilo do e-mail coorporativo:

Instruçãoprobatória - cadeia de custódia

• Art. 158-A, Código de Processo Penal:

• STJ, RHC 77.836: objetivo

todo o caminho que deve
ser percorrido pela prova



Instrução probatória - cadeia de custódia

•
sopesadas pelo magistrado com todos os elementos

produzidos na instrução

•

impedindo a realização de contraprova

Instrução probatória - prints do WhatsApp

• inválida a prova obtida pelo WhatsApp Web

STJ, RHC 99.735/SC

• consulta direta ao aparelho

STJ, AgRg no HABEAS CORPUS Nº 828054 – RN



Instrução probatória - prints do WhatsApp

•

•
•
•
•
•

Instrução probatória - nulidade da prova



Instrução probatória - destinatário da prova

Acusado e indiciado:

Comissão:

Autoridade:

Sociedade civil:

Instrução probatória - relevância para o indiciamento

LC nº 840/2011



Instruçãoprobatória - provaemprestada

Súmula nº 591 do STJ

prova emprestada

Enunciado nº 05, de 11 de dezembro de 2023

Instruçãoprobatória - provaemprestada

•

STJ. 3ª Seção. AgRg na Rcl 42292-DF, Rel. Min. Olindo Menezes. Em 24/08/2022 (Info 747).

•

STJ. Corte Especial. EREsp n. 617.428/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi. Em 04/06/2014.



Instruçãoprobatória - provaadequada

LC nº 840/2011

Instrução probatória - meios de prova

LC nº 840/2011



Instrução probatória - meios de prova

LC nº 840/2011

Instrução probatória - meios de prova



Instrução probatória - provadocumental

Atenção!

Instruçãoprobatória - depoimentode testemunhas

Depoimento de testemunhas:

•
•
•

•

•



Instruçãoprobatória - depoimentode testemunhas

Instruçãoprobatória - depoimentode testemunhas

É possível a retirada
do acusado da sala?

Enunciado nº 03, de 22 de agosto de 2024

a



Instrução probatória - interrogatório do acusado

•
•
•
•
•
•
•
•
•

•

Instrução probatória - interrogatório do acusado

Lei nº 13.869/2019



Instrução probatória - provapericial

Perícia psicológica:

Perícia médica:

Perícia informática:

Perícia administrativa:

Instrução probatória - digital

•

A confiabilidade da prova digital está ligada a dois requisitos:



Instruçãoprobatória - sigilo das comunicações telefônicas

Comunicações

Interceptação

Instrução probatória - sigilo das comunicações telefônicas
Gravação clandestina

Doutrina:

Jurisprudência:

Alerta I:

Alerta II:



Instruçãoprobatória - sigilo das comunicações telefônicas

Registros telefônicos?

Conversas registradas em SMS e WhatsApp?

Conversas de WhatsApp?

WhatsApp Web? Espelhamento?

Instrução probatória - sigilo das comunicações ambientais - não telefônicas
Comunicações

Captação de conversa alheia em local aberto ao público em geral?

Captação de conversa alheia – expressamente sigilosa - em local aberto ao público?

Captação de conversa alheia em local privado não aberto ao público?

Gravação ambiental clandestina?



Instruçãoprobatória - sigilo das comunicações ambientais

• Gravação clandestina ambiental

Muito cuidado!!!

A captação ambiental feita por um dos interlocutores 
sem o prévio conhecimento da autoridade policial ou do 
Ministério Público poderá ser utilizada, em matéria de 
defesa, quando demonstrada a integridade da gravação.

Instruçãoprobatória - diligência



Instruçãoprobatória - indício

•

Instrução probatória - medidascautelares
LC nº 840/2011



Instruçãoprobatória - medidascautelares

Busca e apreensão

Objeto Requisito 1 Requisito 2

Necessidade de motivação:

Instruçãoprobatória - medidascautelares

Busca e apreensão



Indiciação

LC nº 840/2011

•
•
•
•

• In dubio pro societate.

Indiciação

LC nº 840/2011



Indiciação

Indiciação

INDICIAÇÃO RELATÓRIO FINAL

In dubio pro societate In dubio pro reu



Indiciação - causa de isenção da sanção

LC nº 840/2011

Dolo e culpa – elemento subjetivoda conduta

-
-

A verificação da presença de dolo ou culpa somente é possível após o transcurso da 
instrução processual (TJA – Tribunal Pleno, Agravo de Instrumento n.º 2012.004863-6, 
06/08/2012, relator Des. Nelma Soares Padilha).

Inaplicabilidade da teoria do domínio do fato: posição de gestor, diretor, ou chefe não
implica a presunção de que houve a participação na infração (STJ, REsp 1854893/SP).

LC nº 840/2011
Art. 187



Dolo e culpa – análisedo elemento subjetivo

Decreto nº 9.830/2019, que regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 da Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro – LINDB

Decreto nº 9.830/2019

Art. 12: O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas decisões ou
opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, ou cometer erro
grosseiro, no desempenho de suas funções.

Dolo e culpa – dolo direto

•
•



Dolo e culpa – dolo direto

"são aferidas pela via do conhecimento dedutivo, a partir do exame de
todas as circunstâncias já devidamente provadas e utilizando-se como critério de
referência as regras da experiência comum do que ordinariamente acontece. É a via
da racionalidade."

Dolo e culpa – dolo indireto/eventual

•

•
•



Dolo e culpa – dolo eventual
dolo eventual o agente assume o risco não quer o resultado

Dolo e culpa– dolo eventual

No dolo eventual, há um conhecimento sobre o
“território” arriscado



Dolo e culpa – dolo

Conhecimento sobre o “território” arriscado

Experiência funcional,
qualificação técnica e
competência do agente

Cenário prévio à conduta

Risco qualificado

Grau de
discernimento

Função 
ocupada

Dolo e culpa– culpa

Agente NÃO assume o risco, NÃO QUER, NEM TOLERA o resultado da sua conduta.

Ocorre por negligência, imperícia ou imprudência.

Também é analisada à luz do contexto, da postura do agente e do dever de cuidado.

A culpa em sentido estrito traduz o comportamento equivocado da pessoa, despida da intenção de
lesar ou violar direito, mas da qual se poderia exigir comportamento diverso, posto que se trata de
erro inescusável, sem justificativa plausível e evitável (desembargadora Juliana Campos Horta do
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao citar Rui Stoco no AC 10000221969637001 MG)



Dolo e culpa – culpa

A fim de se avaliar a intensidade da culpa, se excessiva ou não, 
deve-se aferir a falta do dever do cuidado objetivo.

(Odilon Cavallari)

Dolo e culpa – culpa

Negligência

Imperícia

Imprudência



Dolo e culpa – culpa consciente

Dolo e culpa – culpa graveou erro grosseiro

•

•

•

•



Dolo e culpa – culpa graveou erro grosseiro

Falta do cuidado 
indispensável

NÃO é cometida
por um servidor
médio, comum

O agente devia 
conhecer o 

alcance do seu ato 
positivo negativo

Agente NÃO 
ASSUME O RISCO, 

NEM QUER O 
RESULTADO

Dolo e culpa

Decreto nº 9.830/2019

•

•

•

• dano



Dosimetria da sanção administrativa

LC 840/2011

Dosimetria da sanção administrativa

1º 2º 3º

Súmula 650 do Superior Tribunal de Justiça



Dosimetria da sanção administrativa

LC nº 840/2011

Dosimetria da sanção administrativa

LC nº 840/2011



Dosimetria da sanção administrativa
Natureza da infração

Gravidade

Danos

Agravantes

Maus antecedentes

Atenuantes

Bons antecedentes

Intenção do Servidor

Dosimetria da sanção administrativa

Natureza da Infração

Leve Média Grave



Dosimetria da sanção administrativa

Intenção do Servidor

CULPA LEVE
Erro Grosseiro ou 

CULPA GRAVE

DOLO

Elemento subjetivo da conduta

CULPA

E a má-fé?

NÃO!!!

Dolo Direto
Dolo Indireto 
ou Eventual

fé?

Dosimetria da sanção administrativa

Gravidade



Dosimetria da sanção administrativa

Dano

Material Ambos

Infração ocasionou prejuízo? NÃO Dano Inexistente

SIM

Imaterial

Dosimetria da sanção administrativa
Circunstâncias atenuantes

LC nº 840/2011



Dosimetria da sanção administrativa
Circunstâncias agravantes

LC nº 840/2011

Dosimetria da sanção administrativa

Antecedentes funcionais



Dosimetria da sanção administrativa

LC nº 840/2011

RELATÓRIOFINAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR



RELATÓRIOFINAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Nulidades

1) Absoluta



Nulidades

Nulidades

•
•
•
•

Princípio do aproveitamento processual 

pas de nullité sans grief



Alegaçõesmaisfrequentes

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Nulidades

Nulidades
Art.257, § 5º, LC 840/11

•

•

•



OFICINA PRÁTICA

Etapa 1: Matriz de responsabilização



FATO AGENTE ELEMENTOS
FALTANTES

POSSÍVEL
TIPIFICAÇÃO

Matriz de responsabilização
(Caso 1)

FATO AGENTE ELEMENTOS FALTANTES POSSÍVEL TIPIFICAÇÃO

Matriz de responsabilização
(Caso 2)



Etapa 2: abertura de PAD e calendarização

Etapa 3: elaboração do indiciamento

Etapa 4: cálculo do prazo de prescrição



Etapa 5: Elaboração do relatório final

Obrigado!
Plínio Fernandes Labrichosa


